
 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 29/2017 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº. 123 de 14 de 
dezembro de 2006, Decreto Municipal n° 022 de 17 de maio de 2016 e subsidiariamente 
pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

 

ÓRGÃO: SECRETARIAS DE OBRAS 

 

Objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa 

para execução dos serviços de tapa buraco em ruas e avenidas 

asfaltadas, com aplicação de massa CBUQ, na cidade de Chapada dos 

Guimarães/MT. 

 

Local: 

A aquisição será na modalidade Pregão Presencial, realizar-se-á em sessão 
pública, na sala de Licitações localizada na sede da Prefeitura Municipal 
de Chapada dos Guimarães/MT, situado na Rua Tiradentes, nº. 166 - 
Bairro: Centro - Município de Chapada dos Guimarães/MT. 

 

Data: 22/06/2017 Horário: 9h30min (nove horas e trinta minutos)  

 

End. para 
retirada do 

Edital: 

O Edital completo poderá ser retirado no site da Prefeitura Municipal de 
Chapada dos Guimarães/MT, por meio do endereço: 
www.chapadadosguimaraes.mt.gov.br, no opção “Últimas Publicações de 
Documentos”. 

 

Informações: 
Setor de Licitações e Contratos/Prefeitura Municipal de Chapada dos 
Guimarães/MT - Telefone: (65) 3301-1570 - E-mail: 
licitachapada@gmail.com. Atendimento: 14:00 às 17:00hs.  

 

 
 
 
 
 
 
 

EDITAL 



 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2017 
PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES - MT, por intermédio da Secretaria 
de Obras, com o apoio da Superintendência de Licitações e Contratos, mediante a 
PREGOEIRA OFICIAL, designada pelo ATO 59/2017, de 09 de fevereiro de 2017, publicada 
no Diário Oficial da Associação Municipal dos Municípios – AMM, torna público, para 
conhecimento de todos os interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL em regime de registro de preços do tipo MENOR PREÇO, critério de 
Julgamento POR LOTE, conforme descrito neste Edital e seus anexos. 

DO SUPORTE LEGAL 

Esta licitação tem fundamento legal Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 
nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto Estadual n° 7.217/2006 e subsidiariamente pela 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.   

1 - DO LOCAL PARA CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO 

1.1 O Credenciamento e os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação deverão ser entregues ao Pregoeiro(a) até às 09h30min (nove horas e trinta 
minutos) “Fuso Horário da Capital/MT”, do dia 22 (vinte e dois), do mês de junho, do 
ano de 2017, diretamente na sala de Licitações, da Prefeitura Municipal de Chapada dos 
Guimarães/MT – Endereço: Rua Tiradentes, n° 166 - Centro – Chapada dos 
Guimarães/MT. 

2 - DO OBJETO 

2.1 A presente licitação tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa para 

execução dos serviços de tapa buraco em ruas e avenidas asfaltadas, com aplicação de 

massa CBUQ, na cidade de Chapada dos Guimarães/MT, conforme especificações descritas 
abaixo e no Termo de Referência (Anexo I) e demais condições contidas neste Edital e seus 
Anexos. 

Especificações do Objeto:  

LOTE ÚNICO Preço 
SINAPI/SETPU/ 

SICRO2 
ITEM Descrição dos Serviços Unid. Quant. 

Valor 
Unit. 

Total 
Total com BDI=         

27,84 % 

3 S 08 100 00 1.1 Tapa Buraco m³ 294,12 145,496 42.793,37 54.706,93 

3 S 02 540 00 1.2 
Mistura Betuminosa Usinada a quente 
AC/BC (Tapa Buraco) 

m³ 294,12 103,127 30.331,71 38.776,06 

3 S 02 400 00 1.3 
Pintura de Ligação (Obs. 0.30 além do 
corte) 

m² 5.882,41 0,211 1.241,19 1.586,74 

2 S 02 999 01 1.4 
Aquisição de Cimento Asfáltico CAP 50/70 
P/ CBUQ 

t 45,883 1.946,34 89.303,92 114.166,13 

2 S 02 999 04 1.5 
Aquisição de Emulsão RR-1 C / Pint. 
Ligação 

t 1,81 1.474,50 2.668,85 3.411,85 

2 S 09 009 01 1.6 
Transporte de Cimento Asfáltico CAP 50/70 
Para CBUQ 

tkm 45,883 94,359 4.329,47 5.534,80 

2 S 09 009 04 1.7 
Transporte de Emulsão RR-1C p/ Pint. 
Ligação (TB) 

tkm 1,81 94,359 170,79 218,34 

3 S 09 002 03 1.8 
Transporte de Local de Material para 
Remendos – CBUQ  p/ Tapa Buraco. 

tkm 21.395,51 1,089 23.299,71 29.786,35 

3 S 09 002 91 1.9 
Transporte Comercial C/ Basc. 10 m³ Rod. 
Pav. (Areia p/ CBUQ) 

tkm 9.873,70 0,404 3.988,97 5.099,51 



 

 

3 S 09 002 91 1.10 
Transporte Comercial c/ Basc. 10 m² Rod. 
Pav. (Brita P/ CBUQ) 

tkm 90.446,62 0,404 36.540,43 46.713,29 

 
 TOTAL  

 
 234.668,33 300.000,00 

Valor Total do Lote: R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) 
 

Da Previsão Orçamentária: 
Os recursos encontra-se contemplados no orçamento para 2017, conforme abaixo: 
 
Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Obras 
Unidade: 001 – Gabinete do Secretário de Obras 
Projeto atividade: 2067 – Reest. E Manutenção de Estradas Vicinais Municipais 
Funcional Programática: 26.451.0014.2067 
Elemento de Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 0.1.00.000000 
 
 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar desta LICITAÇÃO as empresas regularmente estabelecidas no país 
que, por sua finalidade e ramo de atuação principal, enquadrem-se na natureza do objeto deste 
certame, conforme Estatuto Social e/ou Contrato Social, e que apresentem a documentação 
exigida no Edital. 

3.1.1 A proponente deverá apresentar documentação que comprove possuir em seu Cadastro 
Nacional de Atividades Econômicas, habilitação no que tange ao objeto desta Concessão, bem 
como, os Relativos à Habilitação Jurídica, da Regularidade Fiscal e Trabalhista, previamente 
exigida para Habilitação no prazo estabelecido no Edital. 

3.1.2 As proponentes deverão ser obrigatoriamente pessoas jurídicas, e deverão atuar no ramo 
de atividade a que se destina o objeto dessa Concessão. 

3.2 Recomenda-se que os representantes legais dos licitantes estejam presentes na data, hora e 
local da abertura da licitação. 

3.3 A empresa interessada em participar poderá apenas enviar sua proposta ou encaminhar a 
mesma através do seu representante legal. 

3.3.1 Qualquer manifestação em relação a presente licitação fica condicionada à apresentação 
de documento de identificação e instrumento público ou particular de procuração. 

3.3.1.1 No caso de procuração particular, deverá ser reconhecida firma em cartório, 
conferindo ao procurador, poderes para receber intimações, propor, desistir ou não de 
recursos, devidamente acompanhada de cópia autenticada do contrato social. 

3.3.1.2 Em se tratando de dirigente, sócio, proprietário ou assemelhado da empresa, é 
necessário à apresentação de documento de identificação e cópia autenticada do contrato 
social. 

3.3.1.3 A documentação que comprova a legitimidade do representante, descrita nos itens 
3.3.1, 3.3.1.1 e 3.3.1.2, deverá ser apresentada fora dos invólucros na sessão de abertura. 



 

 

3.3.2 A não apresentação ou incorreção do documento de que trata o subitem anterior não 
implicará a inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e 
responder pela mesma. 

3.4 Será permitida a participação de empresas em regime de consórcio e deverão obedecer às 
seguintes regras: 

3.4.1 Apresentar compromisso público ou particular de constituição do Consórcio, subscrito 
pelos consorciados na pasta de documentos, que, além de conter, com clareza e precisão, a 
descrição de seu objeto, deverá observar os seguintes requisitos: 

3.4.1.1 Indicar o líder do consórcio, ao qual deverá ser conferido amplos poderes para 
representar os consorciados no procedimento licitatório e no contrato, receber, dar quitação, 
responder administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação; 

3.4.1.2 Regular a participação de cada consorciado, com a indicação da proporção 
econômico-financeira respectiva, que não poderá ter sua composição ou constituição alterada, 
ou, de qualquer forma, modificada, sem prévia anuência da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, até o recebimento definitivo do objeto que vier a ser contratado; 

3.4.1.3 Constar compromisso expresso de que o Consórcio não se constitui e nem se 
constituirá em pessoa jurídica distinta da de seus membros; 

3.4.1.4 Estabelecer responsabilidade solidária entre os consorciados, tanto na licitação como 
durante a execução do contrato; 

3.4.1.5 Atender, na íntegra, às disposições do artigo 33 da Lei nº 8.666/93. 

3.4.1.6 Apresentar declaração expressa dos consorciados de que, por ocasião de eventual 
assinatura do contrato decorrente desta licitação, providenciarão o arquivamento na Junta 
Comercial do instrumento de constituição do consórcio. 

3.4.1.7 Qualquer empresa que integrar um consórcio, não poderá participar da licitação 
isoladamente ou compondo consórcio distinto. 

3.4.1.8 A vedação referida no item anterior se aplica igualmente à empresa controlada, 
coligada, controladora ou pertencente ao mesmo grupo societário da licitante. 

3.5 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante. 

3.5.1 É vedado o substabelecimento do representante, com o intuito de representar outra 
empresa neste mesmo procedimento licitatório. 

3.6 Poderá estar presente mais de um representante autorizado de cada licitante, porém, 
apenas 01 (um) poderá participar dos trabalhos. 

3.7 Os licitantes participantes arcarão com todos os custos decorrentes da sua participação no 
presente certame licitatório. 

3.8 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação: 

a) Pessoa Jurídica que dentre seus dirigentes, sócios, responsáveis técnicos ou legais, 
dentre suas equipes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure 



 

 

quem seja ocupante de cargo ou emprego na Administração Direta ou Indireta no 
município de Chapada dos Guimarães/MT. 

b) Cujo dirigente participe na condição de acionista com poder de mando, cotista ou 
sócio de outra licitante, também participante da presente licitação. 

c) As empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas por 
órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou 
Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que 
o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

d) As proponentes que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de 
credores, dissolução ou liquidação. 

e) Que não tenham ramo de atividade pertinente ou compatível ao objeto licitado 
inscrito no contrato social. 

f) Sociedades empresariais cujo objeto social não seja pertinente nem compatível com 
o objeto deste procedimento licitatório. 

g) A proponente que possua em seus quadros sócios, diretores, responsáveis legais ou 
técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, 
comuns aos quadros de outra empresa que esteja participando desta licitação. 

h) A proponente estrangeira que não funcionem no País. 
i) A microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontre em algumas das 

situações do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, onde assim ressalta: 
i.1) Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 
Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei 
Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica. 

4 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

4.1 A microempresa e empresa de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios 
concedidos pela da Lei Complementar Federal n° 123/2006, deverão apresentar no Ato do 
Credenciamento:  

4.1.1 Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL: 

a) Comprovante de opção pelo SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita 
Federal.  

b) Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei 
Complementar Federal 123/2006.  

c) Certidão da Junta Comercial Atualizada.  

4.1.2 Quando não optante pelo SIMPLES NACIONAL: 

a) Declaração de imposto de renda ou balanço patrimonial e demonstração do 
resultado do exercício - DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites 
estabelecidos nos incisos I e II do art. 3º da LC 123/2006. 

b) Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º da LC 
123/2006. 

c) Certidão da Junta Comercial Atualizada. 

4.2 Após a fase de lances, se configurará “empate ficto” quando houver proposta de 
microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) 
superior à menor proposta de uma empresa comum. 



 

 

4.3 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo 
de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem 
classificado e, se atendidas as exigências deste Edital, passará a ser a vencedora. 

4.4 O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema ou Pregoeiro(a), decairá do direito previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

4.4.1 Havendo outras licitantes que se enquadram dentro das condições exigidas, estas serão 
convocadas, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

4.5 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no item 6.1, o procedimento 
licitatório prossegue com os demais licitantes. 

4.6 No caso de empate entre microempresa e/ou empresa de pequeno porte, será adotado o 
critério de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 2º, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, na própria sessão. 

4.7 Se microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal, deverá declarar assinalando campo próprio na fase de 
credenciamento. 

4.8 Para as documentações de regularização fiscal serão assegurados o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis (conforme redação dada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014), 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

4.9 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e 
facultará ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

5 - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1 Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 

5.1.1 A petição deverá ser apresentada formalmente, por escrito, e dirigida nominalmente 
ao(a) Pregoeiro(a), expressamente com todos os dados de identificação e qualificação 
necessários (endereçamento correto e também o número de telefone e e-mail para contato), 
junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES/MT, SETOR DE 
LICITAÇOES E CONTRATOS, Rua Tiradentes, nº. 166, Centro – CEP.: 78.195-000, nos 
seguintes horários: das  13:00hs às 18:00hs (horário local). 

5.2 Se procedente e acolhida à petição, os vícios do Edital serão sanados e nova data será 
designada para a realização do certame. 

5.2.1 Na hipótese da impugnação ser rejeitada, ficarão mantidas as condições originalmente 
previstas neste edital. 

5.3 A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, 
e legislação vigente.  



 

 

5.4 Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção de 06 
(seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 

5.5 Os casos omissos do presente pregão serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a). 

6 - DA VISITA TÉCNICA 

6.1 As empresas interessadas, por intermédio de seu Responsável poderão realizar Visita 
Técnica nos locais a serem entregues os produtos descritos no Objeto, visando ter 
conhecimento da natureza dos serviços a que se propõe, inclusive com a emissão de atestado, 
que fará parte da Documentação de Habilitação. 

6.2 A proponente poderá realizar visita técnica nas unidades centralizadas e 
descentralizadas, na área urbana e rural, que atenderá ao fornecimento do objeto, mediante 
a confirmação e agendamento antecipado junto a Secretaria solicitante do certame. 

6.3 As empresas participantes do presente certame poderão realizar visita técnica até 48 
horas antes da abertura do certame, em todas as rotas de distribuição e logística para 
atender ao presente objeto, onde lhe será fornecido atestado de visita técnica. 

6.4 Da visita técnica resultará a emissão do Atestado de Visita Técnica documento que 
compõem o leque de informações necessárias para habilitação das empresas devendo 
constar do envelope de documentações a ser apresentados pelos licitantes. (conforme 
modelo Anexo). 

6.5 Caso a empresa optar por não realizar a visita técnica, a mesma deverá emitir uma 
DECLARAÇÃO que fará parte da Documentação de HABILITAÇÃO, de que conhece todos os 
percursos, rotas de distribuição e logística para atender ao presente objeto, custos e 
encargos que envolverão direta e indiretamente a proposta de preços e a plena condição de 
desempenhar as atividades pertinentes e compatíveis em características, técnica, logística, 
quantidade e prazos exigidos no presente objeto, e no caso de ser declarada vencedora, que 
tem totais condições de realizar/executar os serviços desta licitação sem prejuízos na efetiva 
execução dos serviços. A licitante não poderá alegar, a posteriori, desconhecimento de 
qualquer fato relativo às condições dos locais de execução dos serviços, podendo incorrer 
em sanções administrativas previstas neste Edital em consonância com a Lei 8.666/93. 
(conforme modelo Anexo). 

6.6 A licitante não poderá alegar, a posteriori, desconhecimento de qualquer fato relativo às 
condições dos locais de implantação dos serviços, podendo incorrer em sanções 
administrativas previstas neste Edital em consonância com a Lei 8.666/93. 

7 - DO CREDENCIAMENTO 

7.1 Antes do início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um 
representante, o qual deverá identificar-se junto ao (à) Pregoeiro(a), exibindo a respectiva 
cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por meio de instrumento 
próprio, poderes para formulação de propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a 
prática dos demais atos inerentes ao certame. 

7.2 Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento 
através de outorga por instrumento público ou particular, neste último caso, com firma 
reconhecida em cartório, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive 



 

 

para formular ofertas e dar lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, 
desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame. 

7.3 Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá 
comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura. 

7.4 Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

7.5 Os documentos referentes ao credenciamento deverão ser entregues ao(à) Pregoeiro(a) 
FORA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (Envelopes 01 e 02). 

7.6 A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 7.2. e 7.3., não implicará a 
exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se 
das demais fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a 
incorreção, na fase do credenciamento. 

7.7 Também junto com a documentação de credenciamento deverá ser apresentada a 
Declaração de que a empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
(Modelo anexo). 

8 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um(a) Pregoeiro(a), em conformidade 
com este Edital e seus Anexos, no local e horário determinados. 

8.2 A proposta de preços para o futuro e eventual fornecimento de gêneros alimentícios 
descritos neste Termo de Referência deverá ser apresentada de forma unitária para cada item 
do termo de referência, sagrando-se vencedora do Lote a empresa que apresentar o menor 
preço global do Lote. 

8.3 Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as 
despesas com impostos, taxas, frete, embalagens, seguros e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na aquisição e entrega dos materiais cotados, bem como transporte, 
carga, descarga, custos, estocagem até a entrega total do objeto, carga e descarga, testes, leis 
sociais e tributos. 

8.4 Declarada aberta à sessão pelo(a) Pregoeiro(a), o(os) representante(s) da(s) Empresa(s) 
licitante(s) entregará(ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos 
de habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento a admissão de novos licitantes. 

8.5 O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior, as seguintes informações: 

ENVELOPE 01 – MENOR PREÇO OU OFERTA 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE OBRAS  
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2017 
RAZÃO SOCIAL E No DO C.N.P.J. DA LICITANTE 
DATA/HORA: __/__/2017 ÀS 09:30 HS. 

8.6 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em 
seu exterior, as seguintes informações: 



 

 

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE OBRAS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2017 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO C.N.P.J. DA LICITANTE 
DATA/HORA: __/__/2017 ÀS 09:30 HS. 

8.7 Inicialmente, será aberto o ENVELOPE 01 – MENOR PREÇO OU OFERTA e, após, o 
ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

8.8 Os documentos apresentados pelas licitantes nas propostas de preços e nos documentos de 
habilitação, quando redigidos em língua estrangeira, só terão validade quando acompanhados 
da respectiva tradução realizada por tradutor juramentado ou consularizado. 

8.9 Os documentos exigidos deverão estar com prazo vigente e poderão ser apresentados em 
cópias acompanhados dos originais, cópias autenticadas em cartório ou decorrentes de 
publicações em órgão da Imprensa Oficial, perfeitamente legíveis, sob pena de 
INABILITAÇÃO. 

9 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1 A Proposta de Menor Preço ou Oferta deverá ser apresentada em uma via impressa, 
redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, sem alternativas, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e 
assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo representante legal da licitante. 

9.1.1 A proposta deverá ser elaborada obedecendo a Modalidade Pregão Presencial, ao Tipo 
de Licitação MENOR PREÇO OU OFERTA, cujo Lance/Oferta inicial se dará da seguinte 
forma:  

9.1.2 Para cada LOTE, Lance/Oferta inicial será pelo valor mais baixo ofertado, a serem 
pagos pelo item; 

9.2 A Proposta de Preços deverá ser formulada a partir do valor inicial estabelecido acima 
pela concedente conforme modelo constante no ANEXO do edital, e deverá constar, sob pena 
de desclassificação: 

9.2.1 Razão social da licitante, n° do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax para contato 
e endereço eletrônico (e-mail) se possível. 

9.2.2 O prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data de entrega da mesma. 

9.3 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, não podendo alegar que o valor ofertado 
de maior lance ou oferta estejam incorretos, e que tem pleno reconhecimento de que não se 
enquadra em nenhuma das situações impeditivas de participação neste certame. 

9.3.1 Nos casos em que as licitantes se negarem a executar o objeto desta concessão, estas 
estarão sujeitas às sanções administrativas previstas neste edital. 

9.4 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, sejam com 
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos 
termos originais, ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros formais, 
alterações essas que serão avaliadas pela autoridade competente. 



 

 

9.5 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do 
presente Edital e de seus Anexos e as que não forem aceitas pelo(a) Pregoeiro(a) responsável 
pela análise e também que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento. 

9.6 O(a) Pregoeiro(a) considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos que 
beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento. 

10 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1 O julgamento da licitação será adotado o tipo MENOR PREÇO, sendo considerada 
vencedora a(s) empresa(s) ofertar o menor lance/oferta do lote. 

10.2 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 
Edital e seus Anexos, a Proposta será desclassificada. 

10.3 Serão dadas para as licitantes oportunidades para disputa, por meio de lances/ofertas 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, através de seus representantes legais. 

10.4 O(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
sequencial, a apresentar lances/ofertas verbais, a partir da proposta classificada de menor 
preço e, as demais, em ordem crescente de valores. 

10.5 A seguir será iniciada a rodada de lances/ofertas verbais entre as licitantes convocadas: 

a) A rodada de lances/ofertas verbais será repetida até que se esgotem as ofertas por 
parte das licitantes. 

b) A convocação para oferta de lances pelo(a) Pregoeiro(a) terá como referencial os 
valores ofertados, iniciando-se com a licitante do menor preço do lote e finalizando 
com a ofertante do menor preço do lote. A cada nova rodada será efetivada a 
classificação momentânea das propostas, o que definirá a sequência dos lances 
seguintes. 

c) O primeiro lance verbal da sessão deverá ser de valor inferior ao da proposta escrita 
de menor valor apresentado, assim, os demais lances/ofertas deverão cobrir sempre o 
menor valor. 

d) A licitante que não apresentar seus lances/ofertas de forma indicada na alínea acima, 
quando convocada pelo Pregoeiro(a), será excluída das próximas rodadas de 
lances/ofertas, salvo se sua oferta é a de menor valor e as demais licitantes não 
ofertarem mais lances. 

e) Após este ato serão encerrados os trabalhos da etapa competitiva, e ordenadas às 
ofertas pelo critério de MENOR PREÇO. 

10.6 Caso ocorra a apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, e as 
licitantes classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade 
de preços será adotado o critério de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 2º, 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, na própria sessão, depois de observado o disposto 
no art. 44 da Lei Complementar 123/2006. 

10.7 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 



 

 

10.7.1 Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances/ofertas verbais, a 
classificação final dar-se-á pela ordem decrescente dos preços, observando-se, quando 
aplicável, a Lei Complementar nº. 123/2006. 

10.8 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente 
as penalidades constantes na legislação vigente. 

10.9 Caso não se realize lances/ofertas verbais, serão verificadas as conformidades entre a 
proposta escrita de menor valor do lote. 

10.10 Sendo aceitável a proposta nos critérios estabelecido no item 10.1, será aberto o 
envelope contendo a documentação da habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 

10.11 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será adjudicado o objeto 
deste Edital e seus Anexos, à licitante vencedora, pelo(a) Pregoeiro(a). 

10.12 Se os lances/ofertas não forem aceitáveis ou se a licitante desatender as exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua 
aceitabilidade, procedendo à habilitação da proponente, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital e seus anexos, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

10.13 O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido 
menor valor. 

10.14 No caso da sessão do Pregão, excepcionalmente, vir a ser suspensa antes de cumpridas 
todas as suas fases, os envelopes devidamente rubricados no fecho ficarão sob a guarda do(a) 
Pregoeiro(a), e serão exibidos ainda lacrados e com as rubricas dos participantes na sessão 
marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 

10.15 Se a licitante vencedora recusar-se a prestar a execução do objeto licitado, as demais 
serão chamadas na ordem de classificação para fazê-lo, sujeitando-se a desistente às 
penalidades estabelecidas neste edital e na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

10.16 Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo(a) Pregoeiro(a) e os licitantes 
presentes, ressaltando-se que poderá constar à assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes 
facultado esse direito. 

11 - DA HABILITAÇÃO 

11.1 As Licitantes deverão apresentar documentação de habilitação no que tange ao objeto 
desta Licitação, bem como, serem apresentados na sessão pública os documentos abaixo 
relacionados, em plena validade: 

11.1.1 Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) Cédula de Identidade do representante da empresa, quando se tratar de empresa 
individual.  

b) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores. 

11.1.2 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 



 

 

a) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto da licitação; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 
c.1) Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União, podendo ser retirada através dos sites: www.receita.fazenda.gov.br  ou 
www.pgfn.fazenda.gov.br;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual: 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: 
f) Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais com validade na data de apresentação da proposta, onde poderá ser 
retirada no Site: www.caixa.gov.br;  

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

h) No caso das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, caso tenham se utilizado 
e se beneficiado do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na 
forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, as exigências 
correrão consubstanciadas nos artigos 42 e 43 da mesma, elencados no item 12 
deste Edital. 

11.1.3 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de Ações de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 
domicilio da pessoa física. A certidão deve estar em plena validade e, na hipótese da 
inexistência de prazo de validade a mesma deverá ser emitida com antecedência 
máxima de 60 (sessenta) dias anteriores à abertura desta licitação; 

11.1.4 Qualificação Técnica 

11.1.4.1 As proponentes deverão apresentar Prova de registro ou inscrição da empresa junto 
ao CREA, com validade na data da apresentação da Proposta; 

11.1.4.2 Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica Operacional, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado; 

11.1.4.3 Declaração de que tem disponibilidade de patrimônio móvel e outros equipamentos 
necessários à execução do serviço, e também, de que possui quadro de funcionários 
especializados; 

11.1.5 Documentação Complementar: 

11.1.5.1 As licitantes deverão anexar no Envelope de Habilitação (Documentação 
Complementar), declarações, devidamente assinadas pelo representante legal da empresa, 
sob as penalidades cabíveis, de que: 



 

 

a) Declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma 
do Art. 32, § 2°, da Lei 8.666/93 (Modelo – Anexo). 

a.1)  ) No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos 
da LC 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à 
regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva. 

a.2) A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos 
benefícios de que trata a Lei Complementar n.º 123/2006 deverá apresentar, 
na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, a declaração 
de que não se encontra em nenhuma das situações do §4º do art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006; 

b) Declara que não possuir em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 
18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos 
termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. 
(Modelo – Anexo). 

c) Declara que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos ou 
dirigente do Município de Chapada dos Guimarães, exercendo funções de 
gerência, administração ou tomada de decisão.(Modelo – Anexo). 

d) Deverá declarar que não se encontra sob falência, recuperação judicial, 
concurso de credores, dissoluções ou liquidações (Modelo – Anexo). 

a) A licitante deverá declarar de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação que rege a licitação bem como demais anexos que o integram 
(Modelo – Anexo). 

b) Declaração de que tem disponibilidade de patrimônio móvel e outros 
equipamentos necessários à execução do serviço, e também, de que possui 
quadro de funcionários especializados. 

11.2 Todas as licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 02, os documentos 
específicos para a participação nesta licitação, devendo ser entregues numerados e de 
preferência sequencialmente, a fim de permitir celeridade na conferência e exame 
correspondentes. 

11.3 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar: 

a) Se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
ou, 

b) Se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

11.4 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
legível autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em 
cópias simples legíveis, desde que apresentadas na sessão às originais para conferência 
pelo(a) Pregoeiro(a), sendo que estas não deverão estar no interior do envelope, ressalvada as 
hipóteses da apresentação de documentos expedidos pela internet (desde que possibilite a 
averiguação completa pelo(a) Pregoeiro(a). 



 

 

11.4.1 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

11.5 Ao Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que tiver dúvida e julgar necessário. 

11.6 As documentações de regularização fiscal e qualificação econômico-financeira que 
estejam vencidos na data do certame deverão ser apresentadas dentro dos envelopes de 
habilitação, independentemente do prazo concedido para sua regularização, sob pena de 
inabilitação;  

11.7 Os documentos apresentados no envelope de habilitação sem disposição expressa do 
órgão expedidor quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 60 (sessenta) dias 
contados a partir da data de sua emissão; 

11.8 Poderá o(a) Pregoeiro(a) declarar qualquer fato formal, desde que não implique 
desobediência à legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, 
se necessário, promover diligência para dirimir a(s) dúvida(s). 

11.9 Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o(a) Pregoeiro(a) 
considerará a proponente inabilitada e prosseguirá a sessão. 

11.10 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o(a) Pregoeiro(a) considerará o proponente 
inabilitado, salvo as situações que ensejarem a aplicação do disposto na Lei Complementar nº. 
123/2006. 

11.11 Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o(a) Pregoeiro(a) 
considerará o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão. 

11.12 Somente serão retidos os documentos da licitante vencedora, havendo a possibilidade 
de retenção para casos de recursos administrativos, desde que implicados na questão. 

11.13 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do 
artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, se o 
documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular, 
independente da penalidade estabelecida no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/02 e legislação 
vigente. 

12. DOS RECURSOS 

12.1 A licitante interessada em interpor recurso deverá manifestar-se, em petição, expondo os 
motivos, contados a partir da declaração da vencedora, sendo que a falta da motivação pela 
licitante, importa na perda automática de direito.  

12.2 Após a manifestação da intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias, 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar às contrarrazões em igual prazo, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente. 

12.2.1 Os recursos serão dirigidos ao Município de Chapada dos Guimarães/MT, 
protocolizadas diretamente na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Chapada dos 
Guimarães, no endereço Rua: Tiradentes, n° 166, Bairro Centro, CEP.: 78.195-000, durante o 
horário: das 13:00 às 18:00 hs. (horário local), direcionada ao(a) Pregoeiro(a), o qual poderá 
reconsiderar sua decisão, ou encaminhá-los devidamente informados, para apreciação e 
decisão da autoridade superior. 



 

 

12.2.2 Não serão aceitas petições de recursos encaminhadas por e-mail ou fax. 

12.3 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) pregoeiro(a) à vencedora. 

12.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação 
à licitante vencedora. 

12.6 Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor 
de Licitações e Contratos, localizado na sede da Prefeitura Municipal de Chapada dos 
Guimarães – MT, no endereço: Rua: Tiradentes, n° 166, Bairro Centro, Chapada dos 
Guimarães-MT. 

12.7 Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente 
protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade 
competente poderá assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no 
artigo 7º da Lei nº. 10.520/02 e legislação vigente. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 A adjudicação do objeto à licitante vencedora, feita pelo(a) Pregoeiro(a), ficará sujeita à 
homologação, pelo Município de Chapada dos Guimarães/MT, por meio do Ordenador de 
Despesas da Unidade Requisitante, onde posteriormente este mesmo Órgão/Entidade 
requisitante irá firmar o contrato. 

13.2 O resultado do presente certame será publicado e divulgado pelo(a) Pregoeiro(a) no 
Diário Eletrônico a Associação Matogrossense dos Municípios - AMM: no endereço 
eletrônico http://www.amm.org.br e no site da prefeitura Municipal no endereço eletrônico: 
http://www.chapadadosguimaraes.mt.gov.br. 

14. DA ATA DE RESGISTRO DE PREÇO 

14.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

14.2 Sempre que a ARP for utilizada por este órgão serão empenhados valores suficiente para 
acobertar a aquisição de gêneros alimentícios constantes do pedido de fornecimento a ser 
encaminhado pela Secretaria solicitante, sendo formalizado um instrumento contratual para 
cada aquisição. 

14.3 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário e os licitantes que aceitarem 
cotar preços iguais aos deste, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua(s) convocação(ões), para assinar(em) a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair(em) do direito ao registro, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

14.4 Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante o órgão ou 
entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-
la para assinatura, mediante meio eletrônico (e-mail), para que seja(m) assinada(s) no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 



 

 

14.5 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.6 Será formalizada Ata de Registro de Preços para o registro de todos os itens que compõe 
o lote constante no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor e dos 
licitantes que aceitarem cotar preços iguais aos deste, observada a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 
preços registrados e demais condições. 

14.7 Sempre que solicitada a adesão à Ata de Registro de Preços a ser formalizada e o 
fornecedor beneficiário da mesma optar pela aceitação do fornecimento decorrente de adesão, 
nos termos do art. 22, § 2º, do Decreto nº 7.892/2013, a Prefeitura Municipal de Chapada dos 
Guimarães autorizará a adesão, nos termos do art. 22, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013. 

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 Aquele que, deixar de entregar toda a documentação exigida para o certame ou ensejar o 
seu retardamento, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, apresentar 
documentação falsa ou fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 
ampla defesa, estarão sujeitas as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações 
legais: 

a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado; 
b) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos; e/ou, 
c) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes de punição, até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, reabilitação esta 
que será concedida sempre que a licitante ressarcir à Administração pelos prejuízos 
e, depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na letra “b”. 

15.2 As multas previstas nesta seção não eximem a licitante da reparação de eventuais perdas 
e danos ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

15.3 Se a licitante não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação por parte do Município de Chapada dos Guimarães-MT, o respectivo 
valor será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pela Procuradoria Geral 
do Município. 

15.4 Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da ciência da notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 

16 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

16.1 Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preço e dos Contratos, a 
contratação será acompanhada, gerida e fiscalizada pelo(a) servidor(a) Alexandre Vitor de 
Lara Neto, e tendo como fiscal da ata o servidor Juliano Ribeiro. 

16.2 O fiscal da Ata tem o dever de gerenciar a utilização da ata de registro de preços; 



 

 

16.3 Promover a avaliação e fiscalização da aquisição pretendida; 

16.4 Atestar as notas fiscais, nos termos contratados, para efeito de pagamento 

16.5 Emitir relatório circunstanciado acerca dos serviços executados, remetendo-o à 
Administração, para conhecimento e providências que se fizerem necessárias; 

16.6 Documentar as ocorrências havidas em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da Contratada; 

-   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.7 É facultada ao(a) Pregoeiro(a) ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública. 

16.8 A autoridade competente para determinar a contratação, poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

16.8.1 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei 8666/93; 

16.9 As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e 
ao ÓRGÃO não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório; 

16.10 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

16.11 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada o dia, hora e local 
definida e novamente divulgada na forma da lei. 

16.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
normal na Municipalidade. 

16.13 Os esclarecimentos estarão disponíveis aos interessados no Site da Prefeitura Municipal 
de Chapada dos Guimarães/MT, no endereço eletrônico 
http://www.chapadadosguimaraes.mt.gov.br no Link “Ultimas Publicações e 
Documentos”; 

16.14 Os Licitantes poderão retirar o edital via Internet através do endereço eletrônico 
http://www.chapadadosguimaraes.mt.gov.br no Link “Ultimas Publicações e Documentos” 
(estes sem custos), sendo de responsabilidade de a licitante estar atento aos mesmos e a 
quaisquer alterações no edital, não podendo alegar desconhecimento; 

16.15 A entrega do resultado desta licitação não implicará direito à homologação. 

16.16 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.17 Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo(a) Pregoeiro(a) e as licitantes 



 

 

presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes 
facultado esse direito. 

16.18 Deverão as licitantes participantes permanecer no recinto da sessão pública até o 
término da mesma para a assinatura da ata. 

16.19 São partes integrantes deste Edital: 

a) ANEXO I – Termo de Referência. 
               –  Anexo do Termo de Referência 

b) ANEXO II – Modelo proposta de preços. 
c) ANEXO III – Declaração que cumpre os requisitos de habilitação. 
d) ANEXO IV – Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica). 
e) ANEXO V– Modelo de Atestado de Visita Técnica. 
f) ANEXO VI – Modelo de Declaração de Abstenção de Visita Técnica. 

 
Chapada dos Guimarães/MT, 05 de junho de 2017. 

 
 
 
 

Karla da Silva Miranda 
Pregoeira Oficial 

 
V I S T O: 
 
 

OSMAR FRONER DE MELLO 
Secretário Municipal de Obras  

 
 
 
 
 
 
 
 

 


